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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 2.364, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 31/2020)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor de R$ 180.126,00 (Cento e oitenta mil, cento 
e vinte e seis reais), para atendimento às despesas do 
Fundo Municipal de Saúde no combate ao coronavírus, 
na conformidade da funcional programática e modalidade 
de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 312 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.

ATIVIDADE 2012 ATEND. EMERG. EM PRONTO SOCORRO

FONTE 05 RECURSO FEDERAL

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 180.126,00

TOTAL…………………………………………… R$ 180.126,00

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a 
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes 
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Lei nº 2.365, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 32/2020)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor de R$ 360.252,00 (Trezentos e sessenta mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais), para atendimento às 
despesas do Fundo Municipal de Saúde no combate ao 
coronavírus, na conformidade da funcional programática 
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.14 COORDENAÇÃO ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 312 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA

ATIVIDADE 2012 ATEND. EMERG. EM PRONTO SOCORRO

FONTE 02 RECURSO ESTADUAL

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 360.252,00

TOTAL…………………………………………… R$ 360.252,00

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a 
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes 
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Lei nº 2.366, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 33/2020)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 113.407,63 (Cento e treze mil, quatrocentos e 
sete reais e sessenta e três centavos), para atendimento 
às despesas do Fundo Municipal de Saúde, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de 
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.

ATIVIDADE 2012 ATEND. EMERG. EM PRONTO SOCORRO

FONTE 96 RECURSO MUN. EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 308.000 CONV. SUS – CONV/ENTIDADES/FUNDOS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 113.407,63

TOTAL…………………………………………… R$ 113.407,63

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a 
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes 
de SUPERÁVIT FINANCEIRO.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Lei nº 2.367, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 34/2020)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 16.016,61 (Dezesseis mil, dezesseis reais e 
sessenta e um centavos), para atendimento às despesas 
do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social no combate ao coronavírus, na conformidade 
da funcional programática e modalidade de aplicação 
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 4015 FORT. DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2504 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

FONTE 02 RECURSO ESTADUAL

CÓD. APLICAÇÃO 500.045
FEAS – BENEF. EV. PANDEMIA COVID – 19 (DELIB. 

CONSEAS – 5)

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
R$ 16.016,61

TOTAL…………………………………………… R$ 16.016,61

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a 
execução desta Lei serão utilizados recursos provenientes 
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Decretos

Decreto nº 5.803, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor de R$ 180.126,00 (Cento e oitenta mil, cento 
e vinte e seis reais), para atendimento às despesas do 
Fundo Municipal de Saúde no combate ao coronavírus, 
na conformidade da funcional programática e modalidade 
de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 312 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.

ATIVIDADE 2012 ATEND. EMERG. EM PRONTO SOCORRO

FONTE 05 RECURSO FEDERAL

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 180.126,00

TOTAL…………………………………………… R$ 180.126,00

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução 
deste Decreto  serão utilizados recursos provenientes de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 
2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Decreto n° 5.804, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
no valor de R$ 360.252,00 (Trezentos e sessenta mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais), para atendimento às 
despesas do Fundo Municipal de Saúde no combate ao 
coronavírus, na conformidade da funcional programática 
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.14 COORDENAÇÃO ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 312 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA

ATIVIDADE 2012 ATEND. EMERG. EM PRONTO SOCORRO

FONTE 02 RECURSO ESTADUAL

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVÍRUS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 360.252,00

TOTAL…………………………………………… R$ 360.252,00

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução 
deste Decreto  serão utilizados recursos provenientes de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 
2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Decreto n° 5.805, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 113.407,63 (Cento e treze mil, quatrocentos e 
sete reais e sessenta e três centavos), para atendimento 
às despesas do Fundo Municipal de Saúde, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de 
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.

ATIVIDADE 2012 ATEND. EMERG. EM PRONTO SOCORRO

FONTE 96 RECURSO MUN. EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 308.000 CONV. SUS – CONV/ENTIDADES/FUNDOS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 113.407,63

TOTAL……………………………………………  R$ 113.407,63

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução 
deste Decreto  serão utilizados recursos provenientes de 
SUPERÁVIT FINANCEIRO.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 
2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Decreto nº 5.806, de 20 de Abril de 2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial que especifica e 
dá providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de Março de 1964 combinado com o 
artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a lançar no orçamento 
vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 através 
do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 16.016,61 (Dezesseis mil, dezesseis reais e 
sessenta e um centavos), para atendimento às despesas 
do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social no combate ao coronavírus, na conformidade 
da funcional programática e modalidade de aplicação 
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08.00.00 SECR. MUN. DE ASSIST. E DES. SOCIAL

UNIDADE 08.02.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. E DES. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 4015 FORT. DO SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL

ATIVIDADE 2504 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

FONTE 02 RECURSO ESTADUAL

CÓD. APLICAÇÃO 500.045 FEAS – BENEF. EV. PANDEMIA COVID – 19 (DELIB. 
CONSEAS – 5)

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 16.016,61

TOTAL……………………………………………  R$ 16.016,61

Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução 
deste Decreto serão utilizados recursos provenientes de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 
2020.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 20 de Abril 
de 2020.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Outros Atos

ATO DA MESA Nº 11/2020
(Dispõe sobre a prorrogação do 
prazo de suspensão das Sessões 
Ordinárias da Câmara de Vereadores 
da Estância Turística de Avaré)

A Mesa da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Avaré, no uso de suas atribuições Regimentais e 
Legais,

Considerando os avanços da pandemia da COVID-19 
(Coronavírus) e os recentes protocolos emitidos pela 
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde 
e pela Secretaria Estadual de Saúde;

Considerando a Resolução nº 429/2020, desta Casa 
de Leis, que dispõe sobre a suspensão das Sessões 
Ordinárias da Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 5785 dispõe 
sobre a prorrogação de prazo das medidas adotadas 
por meio do Decreto Municipal nº 5.780, de 24 de março 
de2020 no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta Municipal , visando a prevenção de contágio 
pela COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre 
recomendações no setor privado municipal e, dá outras 
providências;

DECLARA:

Artigo 1º - Fica prorrogada a suspensão das Sessões 
Ordinárias da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Avaré, pelo período de mais 03 Sessões Ordinárias, de 
acordo com a Resolução nº 429/2020.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, 17 de abril de 2020.

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO

Presidente

SÉRGIO LUIZ FERNANDES

 Vice-Presidente

ADALGISA LOPES WARD

1ª Secretária

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ

2o Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de 
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra
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